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MANDADO DE SEGURANÇA 19ª CÂMARA CÍVEL 
Nº 1.0000.23.333876-3/000 ENTRE-RIOS DE MINAS 
IMPETRANTE(S) JOSÉ WALTER RESENDE AGUIAR  
AUTORID COATORA PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE 
MINAS  

INTERESSADO(S) CÂMARA MUNICIPAL DE ENTRE 
RIOS DE MINAS  

 

DECISÃO 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOSÉ WALTER 

RESENDE AGUIAR contra ato atribuído ao PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS, consubstanciado na cassação 

do mandato de Prefeito Municipal. 

Sustenta a ilegalidade do ato, argumentando, em síntese, a 

existência de diversos vícios na instalação da Comissão Processante e no 

julgamento que culminou na cassação de seu mandato: (i) impedimento do 

relator da CP por ser sido membro da CPI que embasou o oferecimento da 

denúncia em seu desfavor; (ii) violação do princípio da ampla defesa, em 

razão do indeferimento da realização da prova pericial e ausência de oitiva 

de testemunha arrolada a tempo e modo; (iii) nulidade do processo, por 

não ter sido intimado pessoalmente acerca da sessão; (iii) nulidade do 

procedimento em razão da intimação por edital para convocação da 

sessão de julgamento; (iv) impedimento do Presidente da Câmara para 

votar, por ter interesse direto na cassação, pois o atual Vice-Prefeito 

encontra-se afastado por motivo de saúde, o que representa empeço à 

posse como Prefeito Municipal. 

Requer a concessão da liminar para determinar a suspensão do 

Decreto Legislativo nº 04/23 e, ao final, a concessão da segurança para 

que seja declarado nulo o processo de cassação nº 01/2023. 

Pela decisão contida no documento de ordem 19, o Des. Versiani 

Penna, designado para análise da medida urgente em razão do meu 

afastamento (art. 79, §5º, do RITJMG), deferiu a liminar para determinar a 



     
 
 
 
 

Nº 1.0000.23.333876-3/000 

 

 
Fl. 2/10 

 

suspensão do Decreto Legislativo nº 04/2023, até o julgamento do 

presente mandado de segurança. 

A autoridade coatora, em manifestação contida no documento de 

ordem 20, arguiu a existência de litispendência com os mandados de 

segurança nº 1.0000.23.253730-8/000, nº 1.0000.23.266524-0/000, nº 

1.000.23.313375-0/000, n° 1.0000.23.326891-1/000 e n° 

1.0000.23.324081-1/000. 

Em razão de meu retorno às atividades judicantes, os autos me 

vieram conclusos. 

É o relatório. 

Prefacialmente, necessário consignar que foram impetrados outros 

7 (sete) mandados de segurança originários,  com o objetivo de anular o 

processo político em cotejo e o Decreto Legislativo nº 04/2023, que cassou 

o mandato do impetrante, em razão de supostas ilegalidades cometidas no 

âmbito da Comissão Parlamentar de Inquérito, da Comissão Processante, 

na designação da sessão de julgamento que culminou com a edição do 

referido decreto. 

Confira-se a ordem cronológica das ações mandamentais 

impetradas: 

 

Mandado de 

Segurança  

Data da 

distribuição  

Relator Pedido  Causa de pedir 

1.000.23.241490-
4/000 

27/09/2023 Des. Pedro 
Bitencourt 
Marcondes 

 - declaração de 
nulidade do 
processo de 
cassação, ou, 
alternativamente, 
a declaração de 
nulidade do 
parecer da 
Comissão 
Processante pelo 
prosseguimento 
do processo. 

 - inépcia da 
denúncia 
 - ausência de 
provas suficientes 
para instauração 
do procedimento;  
- nulidade da 
instauração da 
CPI cujo relatório 
final serviu de 
embasamento 
para a denúncia;  - 
nulidade dos 
trabalhos 
realizados pela 
CPI;  
 - ausência da 
prática de atos 
que configurem 
infrações-políticas 
administrativas;  
 - nulidade na 
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criação da CP;  - 
intempestividade e 
nulidade do 
parecer que 
opinou pelo 
prosseguimento 
do processo de 
cassação. 

1.0000.23.253730-
8/000 

04/10/2023 Relator Juiz de 
Direito Magid 
Nauef Láuar 
(convocado para 
atuar na 7ª 
Câmara Cível) 

Declaração de 
nulidade dos atos 
praticados pela 
Comissão 
Processante 

 - suspeição do 
relator da 
Comissão 
Processante, por 
ter sido membro 
da Comissão 
Parlamentar de 
Inquérito que 
embasou a 
denúncia. 

1.0000.23.266524-
0/000 

19/10/2023 Relator Juiz de 
Direito Magid 
Nauef Láuar 
(convocado para 
atuar na 7ª 
Câmara Cível) 

Declaração de 
nulidade dos atos 
praticados pela 
Comissão 
Processante 

 - inépcia da 
denúncia;  
 - suspeição do 
relator Comissão 
Processante, por 
ter sido membro 
da Comissão 
Parlamentar de 
Inquérito que 
embasou a 
denúncia. 

1.0000.23.313375-
0/000 

22/11/2023 Des. Pedro 
Bitencourt 
Marcondes 

 - reabertura da 
fase instrutória do 
processo de 
cassação; 
 - declaração da 
suspeição do 
Vereador relator 
da Comissão 
Processante, e, 
via de 
consequência, da 
nulidade dos atos 
por ele praticados. 

 - ofensa ao 
princípio da ampla 
defesa, seja em 
razão de não ter 
sido ouvida 
testemunha de 
defesa arrolada a 
tempo e modo, 
seja por não terem 
sido apresentados 
os documentos 
que havia 
pleiteado, 
referentes aos 
tratamentos 
cirúrgicos 
mencionados na 
denúncia; 
 - ausência de 
comunicação do 
impedimento 
apresentado para 
o fornecimento 
dos documentos 
pleiteados, o que 
inviabilizou a 
produção da prova 
documental que já 
havia sido 
deferida; 
 -suspeição do 
relator da 
Comissão 
Processante. 

1.0000.23.324081-
1/000 

30/11/2023 Des. Pedro 
Bitencourt 
Marcondes 

 - determinação de 
não realização da 
sessão de 
julgamento no dia 
30/11/2023 e 
designação de 
nova sessão para 
data posterior à 

 - ofensa aos 
princípios do 
contraditório e da 
ampla defesa, 
pela ausência de 
intimação pessoal 
acerca do parecer 
final, bem como 
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intimação pessoal 
acerca do parecer 
final da Comissão 
Processante;  
- reabertura da 
fase instrutória, 
assegurando-lhe a 
produção das 
provas 
documental e 
testemunhal 
requeridas e 
deferidas; 
 - declaração da 
suspeição do 
relator da 
Comissão 
Processante. 

da designação da 
sessão de 
julgamento; 
 - cerceamento de 
defesa, por não  
ter sido 
oportunizado o 
conhecimento do 
teor do parecer 
final, a fim de 
subsidiar defesa 
oral na sessão de 
julgamento. 

1.0000.23.326891-
1/000 

01/12/2023 Des. Pedro 
Bitencourt 
Marcondes 

Determinação de 
não realização das 
sessões de 
julgamento nos 
dias 01/12/2023 e 
04/12/2023, até 
que seja efetivada 
sua intimação 
pessoal, com a 
entrega do 
parecer final da 
Comissão. 

 - ofensa aos 
princípios do 
contraditório e da 
ampla defesa, por 
ausência de 
intimação pessoal 
acerca da 
designação das 
sessões;   
- cerceamento de 
defesa, por não ter 
sido entregue 
cópia do parecer 
final da Comissão 
Processante a fim 
de subsidiar a 
defesa oral na 
sessão de 
julgamento. 
 

1.0000.23.327843-
1/000 

04/12/2023 Des. Pedro 
Bitencourt 
Marcondes 

Declaração de 
nulidade do 
Decreto 
Legislativo nº 
04/2023, que 
dispõe sobre a 
cassação do 
mandato de 
Prefeito. 

 - violação aos 
princípios do 
contraditório e da 
ampla defesa, 
pela ausência de 
intimação pessoal 
acerca da sessão 
de julgamento do 
processo de 
cassação 
realizada em 
01/12/2023;   
- nulidade da 
intimação por 
edital único, pois a 
norma do art. 5º, 
III, do Decreto-Lei 
nº 201/67, exige a 
publicação da 
intimação 
editalícia por duas 
vezes, no órgão 
oficial, com 
intervalo de três 
dias, no mínimo, 
da primeira 
publicação;  
 - ofensa ao 
princípio do devido 
processo legal, 
pois, a despeito de 
ter revogado a 
procuração 
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anteriormente 
outorgada a seus 
advogados no 
âmbito do 
processo político, 
não ter sido 
nomeado defensor 
dativo para 
apresentação de 
defesa no 
julgamento. 

 

 

A litispendência se dá quando se reproduz ação anteriormente 

ajuizada, que ainda está em curso (art. 337, §§1º e 3º, do Código de 

Processo Civil).  

A constatação da reprodução se dá pela análise da identidade dos 

três elementos da demanda: partes, pedido e causa de pedir (art. 337, §2º, 

do Código de Processo Civil). 

Contudo, existem casos nos quais a chamada teoria das três 

identidades mostra-se insatisfatória para se averiguar a existência de 

pressuposto processual negativo como impedimento para apreciação do 

mérito de certa demanda.  

Em tais situações, deve-se aplicar a teoria da identidade da 

relação jurídica, conforme leciona ALEXANDRE FREITAS CÂMARA: 

 

(...) a teoria das três identidades não é capaz de 

explicar todas as hipóteses, servindo, tão-somente, 

como regra geral. Há casos em que se deve aplicar a 

„teoria da identidade da relação jurídica‟, segundo a 

qual o novo processo deve ser extinto quando a res in 

iudicium deducta for idêntica à que se deduziu no 

processo primitivo, ainda que haja diferença entre 

alguns dos elementos identificadores da demanda. 

Imagine-se a seguinte hipótese: ajuizada demanda 

em que pretende o autor a declaração (pretende-se, 

pois, sentença meramente declaratória) da existência 

de um crédito em seu favor, vê o demandante seu 

pedido ser rejeitado, por ter sido provado pelo réu que 

já havia efetuado o pagamento. Após o trânsito em 

julgado da sentença, propõe o autor (o mesmo autor) 
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nova demanda, em face do mesmo réu, e com base 

na mesma causa petendi, mas agora pleiteando a 

condenação do réu ao pagamento do débito. Parece 

claro que estamos diante de demandas distintas, já 

que os pedidos formulados são diferentes. Ainda 

assim, porém, o resultado deste segundo processo 

será a prolação de sentença terminativa, extinguindo 

o processo sem resolução do mérito, em razão da 

existência de coisa julgada material revestindo a 

sentença que declarou a inexistência do crédito. Este 

resultado, porém, não é alcançado pela utilização da 

teoria da tríplice identidade, mas sim pela teoria da 

identidade da relação jurídica. (CÂMARA, Alexandre 

Freitas. Lições de direito processual civil. Vol. I. 9ª ed. 

Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2003. p. 470). 

 

A presente ação mandamental fora distribuída por dependência a 

este relator em 11/12/2023, e encaminhada ao Des. Versiani Penna, para 

apreciação da medida urgente, nos termos do art. 79, §5º, do Regimento 

Interno deste Tribunal de Justiça. 

O pedido é a declaração de nulidade do processo de cassação nº 

001/2023. 

A causa de pedir consiste na existência de diversos vícios na 

instalação da Comissão Processante e no julgamento que culminou na 

cassação de seu mandato, pelos seguintes motivos: (i) impedimento do 

relator da Comissão Processante por ser sido membro da Comissão 

Parlamentar de Inquérito que embasou o oferecimento da denúncia; (ii) 

violação do princípio da ampla defesa, em razão do indeferimento da 

realização da prova pericial e ausência de oitiva de testemunha arrolada a 

tempo e modo; (iii) nulidade do processo de cassação, por não ter sido 

intimado pessoalmente acerca da sessão de julgamento; (iv) nulidade do 

procedimento em razão da intimação por edital para convocação da 

sessão; (v) impedimento do Presidente da Câmara para votar, por ter 

interesse direto na cassação, pois o atual Vice-Prefeito encontra-se 

afastado por motivo de saúde, o que representa empeço à posse como 

Prefeito Municipal. 
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Diante disso, é possível verificar que esta ação mandamental e as 

anteriormente impetradas contêm as mesmas partes em sentido material 

(JOSÉ WALTER RESENDE AGUIAR e CÂMARA MUNICIPAL DE ENTRE 

RIOS DE MINAS). 

Em relação ao pedido, tem-se que é similar ao formulado no 

mandado de segurança nº 1.0000.23.327843-1/000, pois a declaração de 

nulidade do Decreto Legislativo nº 04/2023 é decorrência lógica da 

declaração de nulidade do processo de cassação nº 001/2023. 

Quanto à causa de pedir, constata-se que, em sua quase totalidade, 

é idêntica às aduzidas nas ações mandamentais anteriormente impetradas. 

Por sua vez, o impedimento do Presidente da Câmara para votar no 

processo de cassação é questão que deveria ter sido deduzida no 

mandado de segurança nº 1.0000.23.327843-1/000, nos termos do 

disposto no art. 508, do Código de Processo Civil
1
, cuja interpretação 

abrange não somente as hipóteses em que há decisão de mérito transitada 

em julgado, mas também quando a relação jurídica de direito material 

encontra-se judicializada, para fins de configuração da litispendência 

(teoria da identidade da relação jurídica), evitando-se expedientes 

atentatórios à boa-fé processual e a utilização do Poder Judiciário como 

instrumento de manobras que visam a impedir o regular exercício de 

direito. 

Diante desses elementos, está configurada a litispendência, nos 

termos do disposto no art. 337, §§1º a 3º, do Código de Processo Civil
2
. 

                                            

1 Art. 508. Transitada em julgado a decisão de mérito, considerar-se-ão deduzidas e 
repelidas todas as alegações e as defesas que a parte poderia opor tanto ao 
acolhimento quanto à rejeição do pedido. 

2 Art. 337. (...) 

§ 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quando se reproduz ação 
anteriormente ajuizada. 

§ 2º Uma ação é idêntica a outra quando possui as mesmas partes, a mesma causa 
de pedir e o mesmo pedido. 

§ 3º Há litispendência quando se repete ação que está em curso. 
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Tal constatação apresenta-se suficiente para a revogação da 

liminar, no entanto, por amor ao debate, passo à análise da questão 

relativa à suposta violação ao princípio do devido processo legal, por 

ofensa à “jurisprudência desta Corte, inclusive da 19ª Câmara Cível”, 

quanto ao impedimento de membros integrantes da Comissão Parlamentar 

de Inquérito para compor a Comissão Processante, conforme 

entendimento adotado no julgamento do agravo de instrumento nº 

1.0000.19.120286-0/001, de relatoria do Des. Wagner Wilson, no âmbito 

do qual atuei como vogal
3
. 

A existência de julgados deste Tribunal de Justiça e desta 19ª 

Câmara Cível acerca da matéria não representa empeço à adoção de 

entendimento diverso, pois não se trata de precedentes vinculantes, mas 

sim persuasivos. 

Ademais, não se pode olvidar, recentemente, no julgamento do 

mandado de segurança nº 1.0000.23.160463-8/000, este órgão fracionário, 

com fundamento em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal 

Federal, entendeu, por maioria, pela inexistência de impedimento do 

vereador que apresentou “denúncia” ao Ministério Público de 

                                            

3  EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA - CASSAÇÃO DO 
MANDATO DE VEREADOR - NECESSÁRIA IMPARCIALIDADE NO JULGAMENTO - 
PRAZO DECADENCIAL DE 90 DIAS PARA A CONCLUSÃO DA CASSAÇÃO - 
POSSÍVEL INOBSERVÂNCIA FORMAL DO DEVIDO PROCESSO LEGAL - 
RECURSO NÃO PROVIDO 

1. O art. 7º do Decreto-Lei 201/67, prevê que a Câmara Municipal poderá cassar o 
mandato de um de seus membros quando, entre outras hipóteses, proceder de modo 
incompatível com a dignidade ou faltar com o decoro na sua conduta pública. O 
procedimento a ser observado é o mesmo aplicável à cassação do Prefeito Municipal, 
no que for cabível. 2. Na hipótese em que denúncias externas são previamente 
analisadas por Comissão Especial, seus membros acabam por encampá-las, fazendo 
as vezes de verdadeiros denunciantes. E, em assim sendo, os vereadores que 
compuseram referida Comissão Temporária estariam impedidos de compor a 
Comissão Processante, sendo de todo razoável se supor que a sua necessária 
imparcialidade para o julgamento pode ter restado comprometida. 3. O art. 5º, VII, do 
Decreto-Lei 201/67 prevê o prazo decadencial de 90 dias para a conclusão do 
processo de cassação e, segundo a orientação do Superior Tribunal de Justiça, 
tratando-se de prazo decadencial, o noventídio não se interrompe e não se suspende, 
nem mesmo durante eventual recesso parlamentar.  (TJMG -  Agravo de Instrumento-
Cv  1.0000.19.120286-0/001, Relator(a): Des.(a) Wagner Wilson , 19ª CÂMARA 
CÍVEL, julgamento em 30/01/2020, publicação da súmula em 06/02/2020). 
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irregularidades supostamente praticadas pelo prefeito, para compor 

comissão processante
4
.  

Por fim, consigno que o imperante ajuizou 08 (oito) ações 

mandamentais, subscritas por advogados de três escritórios diferentes, 

para discutir matérias idênticas, omitindo informações imprescindíveis ao 

deslinde da questão litigiosa, com o intuito de induzir o julgador a erro – 

como ocorreu na presente demanda, em que deferida a liminar pelo 

Desembargador que atuou como substituto -, além de tumultuar o processo 

de cassação de seu mandato, em flagrante violação ao exercício da 

prerrogativa institucional da Câmara Municipal de julgá-lo pela prática de 

infrações político-administrativas. 

                                            
4  
EMENTA: EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO DE 
CASSAÇÃO DE MANDATO - PREFEITO - ILEGALIDADE - INEXISTÊNCIA. 
1. A intervenção judicial em procedimento político-administrativo de cassação de 
vereador é medida excepcional, imprescindindo da demonstração de ofensa a 
princípio constitucional ou de transgressão à legislação de regência. 
2. A inexistência de quaisquer vícios de legalidade ou de malferimento do processo 
administrativo que possam inquinar o Decreto Legislativo que decidiu pela cassação 
do mandato de Prefeito inviabiliza a anulação deste ato. 
V.V. MANDADO DE SEGURANÇA - CASSAÇÃO DE PREFEITO - VIOLAÇÃO AO 
PRINCÍPIO DA IMPARCIALIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA - 
CARACTERIZAÇÃO - OBSERVÂNCIA AO DECRETO-LEI N. 201/1967 - NÃO 
CONTEMPORAINEIDADE DOS FATOS - IMPACTO NA CONTINUIDADE DA 
GESTÃO MUNICIPAL - LEGALIDADE E CONFORMIDADE DO PROCESSO DE 
CASSAÇÃO - DEVIDA INTERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. 
- A participação prévia dos membros da Comissão Processante em denúncia 
apresentada ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais compromete a isenção 
necessária para a condução do processo de cassação, em afronta direta ao princípio 
da imparcialidade. 
- Ante a demonstração de que o impetrante não teve a oportunidade de contestar 
adequadamente as conclusões da Comissão de Obras ou apresentar provas 
contrárias, resta configurado o cerceamento de defesa alegado, com fulcro no artigo 
5º, inciso IV, do Decreto-Lei n. 201/1967. 
- Malgrado o Decreto-Lei n° 201/1967 não exija explicitamente a contemporaneidade 
dos fatos, o extenso intervalo entre a eventual ocorrência dos fatos e a apresentação 
da denúncia é relevante para avaliar a pertinência da cassação, visto que a destituição 
do Prefeito pode afetar não somente o titular do Executivo, mas também comprometer 
a estabilidade e a consecução dos objetivos da gestão em curso. 
- Não obstante a vedação à análise meritória das acusações, é inconteste que a 
legalidade e a regularidade do processo de cassação - em relação à legislação 
pertinente, aos princípios constitucionais e à salvaguarda do direito das partes - 
constituem esfera legítima e imprescindível de apreciação pelo Poder Judiciário.  
(TJMG - Mandado de Segurança 1.0000.23.160463-8/000, Relator: Des. Versiani 
Penna, Relator para o acórdão: Des. Carlos Henrique Perpétuo Braga; 19ª CÂMARA 
CÍVEL, julgamento em 24/11/2023, publicação da súmula em 30/11/2023). 
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Tal conduta, a meu ver, caracteriza litigância abusiva, que é a 

exercida sem motivos legítimos e com excessos (abuso de direito - art. 

187, do Código Civil), não podendo ser tolerada pelo Poder Judiciário, 

notadamente quando implica lesão a direito de terceiros. 

Ante o exposto, revogo a liminar.  

Notifique-se a autoridade coatora para prestar informações, no 

prazo de dez dias. 

Dê-se ciência do feito aos órgãos de representação judicial da 

Câmara e do Município, para que, querendo, ingressem no feito (art. 7º, 

inciso II, da Lei nº 12.016/09). 

Após, remetam-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça. 

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

DES. PEDRO BITENCOURT MARCONDES 

RELATOR 
 

 


